
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" §esüta da.o ..ffance*úea"

PORTARIÁ N9 OO8 - DE 07 DE JÁNEIRO DE 2022.

Desígno Ouvídor-6eral e Ouvidor-substituto
po?o exe?cet os otribuíçôes especificodos na

Resolução É 290/2019, e servidor, pora o

cumprímento das otÍvidodes odministrotivos
pertinentes, sob o coordenoçõo do Ouvidor-
6erol.

O Presidente do Cômoro Municipol de
Vereodores de Jóio, Estado do Rio Gronde do Sul, no uso de suos

otribuições regimentois, resolve:
Art. 1e DESIGNAR, o Vereador Dionei de Motos

Lewondovski, como Ouvidor-Geral, e seu substituto, nos cosos de
impedimentos e ousâncios, o Vereodor Volmir José Dutro Vieiro.

Art. 29 Designor, tombém, o servidoro Juliono Keidonn
Moi, Contodoro, poro o cumprimento dos otividodes odministrotivas
perlinentes, sob o coordenoçôo do Quvidor-Geral.

Art. 39 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo
publicoçõo, com vigâncio até 3t/12/2021.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIÁ DÁ CÁNNNNN

MUNICIPÁL DE VEREADORE5 DE JóIÁIR5.
07 DE JANEIP,O DE 2022.

io Desordi Lossen
Presidente
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Registre-se e publigue-se.
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